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PROJETO DE LEI N° 066/2021

Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos 
mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras

providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
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ano de 20 &  eu c ib ia m a .  t fo v a w  o- _____autuei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI \
Estado de Minas Gerais 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04
Rua Padre Abel, 332 - Centro 

CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 
Tel.: (37)3371-9200

OFICIO/GAB/ N° 354/2.021

Piumhi -  MG, 18 de Outubro de 2.021.

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Reinaldo Dos Reis Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi -  MG 

Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° Cfrb /2.021 para 
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG
Tel.: (37)3371-9200

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°ÍÍ/2.021

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Casa Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, através desta mensagem o 
incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a transferir o valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) para Santa Casa de Misericórdia de Piumhi -  
MG”.

O presente Projeto de Lei prevê autorização expressa para transferir o valor 
de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Piumhi 
-  MG, advindos da Resolução SES/MG n° 7.669 de 19 de agosto de 2.021 com 
objeto de reforço do custeio das ações e serviços de saúde, conforme documento 
em anexo.

É de suma importância aprovação do presente Projeto de Lei, haja vista que 
há necessidade e urgência no repasse dos referidos valores para Santa Casa de 
Misericórdia de Piumhi -  MG.

Requer ainda que seja incluído o presente projeto de Lei em REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL, sabendo que após a esperada aprovação desta lei ainda 
são necessários os tramites burocráticos para assinatura do convénio e 
transferência dos valores, além dos ajustes das partes para cumprimento do 
convencionado.

Ao ensejo apresento a Vossa Senhoria protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 4
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG
Tel.: (37)3371-9200

PROJETO DE LEI N°0U  /2021

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR O 
REPASSE DO VALOR DE R$300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DO 
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), para a Santa Casa de Misericórdia de Piumhi -  
MG com a finalidade de reforço do custeio das ações e serviços de saúde.

Parágrafo Único. Para a transferência da verba que se refere o caput, fica o 
Poder Executivo obrigado a celebrar convénio com a Santa Casa de Misericórdia 
de Piumhi -  MG, a qual deverá prestar contas da referida transferência no prazo a 
ser estabelecido no Termo de Convénio.

Art.2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária n° 02.06.0210.302.0012.20.9933.50.41.00 prevista no 
orçamento em curso.

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi -  MG, 15 de Outubro de 2.021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

í

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 066/2021

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 066/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa em 
18/10/2021.

Após leitura em Plenário na 41a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 25/10/2021, distribuir 
avulsos (por meio físico e/ou eletrónico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar 
às Assessorias Contábil e Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como 
às seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);
2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1)
2) Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, II).

Piumhi, y. de aAtiUvia de 2021.

Retnafòo dos Reis Silva
Presidente da CarTrafa Municipal de Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 
Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

V  Maioria simples 
___ Maioria absoluta
___ 2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em único turno, nos termos do art. 144, § 1o, do Regimento Interno.

Distribuir em: .SC. / iO / 2 Í ) ' } \

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa

f

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


DECLARO, para os devidos fins de direito, que <oí 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da riigpnnihiltTaran: J I !  10 !

Data da publicação: S2 !  10 J íO l i

É----
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 066/2021

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 
Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 
n° 066/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 
tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 
acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, 'ÃU fnknft_______ de 2021.

Remàtdi^dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: / lo / ^ O i l — -

Prazo dos Assessores Jurídicos: l i , /  |l

Assessor Jurídico Administrativo e Legislativo 

OAB/MG n° 116.237

/ 5-ml

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: -  /

l
Assessora Jurídica Legislativa 

OAB/MG n°. 176.192

-  / -  (Reauerimento n° / ~  )

Recebimento do Parecer Jurídico: I2. / ll 1 A O lI

4
Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37,925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 066/2021

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 
n° 066/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 
tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 
acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG. JG  de n t ín J ln o /  de 2021.

Reinatcfe clos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

n c
Encaminhado em: 3Ç 1 lO 1 ^ 0 3 1

1Assessor QontáfcL -  CRCMG 091.066
Prazo do Assessor Contábil: \ b  1 il u m  \

Novo prazo do Assessor Contábil: 0! / \ 1  !  W U  (Reauerimento n° /)Oú 1 2 Q U )

Recebimento do Parecer Técnico Contábil: _29_/_iJ___ / IQLI

4  .__
Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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PARECER JURÍDICO N° CM-082/2021

Referência: Projeto de Lei n° 066/2021 
Autoria: Prefeito Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências

RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo apresentou Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a efetuar 
o repasse no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços 
de saúde e dá outras providências.

Instrui o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) Cópia da Resolução SES/MG 
n° 7.669, de 19 de agosto de 2021.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente à 
matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 
juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 
que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 
responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita à 
apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias Jurídica
e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das Comissões 
Permanentes.

Portanto, passamos ao análise.

Do Regime de Urgência

O Prefeito Municipal encaminhou o Projeto de Lei n° 066/2021, requerendo a tramitação em 
regime de urgência.

Nesse sentido, antes de iniciar o estudo jurídico da propositura, passaremos a analisar o 
requerimento para a tramitação em Regime de Urgência.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mq.qov.br
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O art. 40 da Lei Orgânica Municipal assim dispõe:

"Art. 40. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa.
§ 1o. Solicitada urgência, a Câmara deverá se manifestar em até 45 (quarenta e cinco) dias 
sobre a proposição, contados da data em que for feita a solicitação.
§ 2°. Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, sem deliberação pela Câmara, será a 
proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se às demais proposições, para que se 
ultime a votação.
§ 3o. O prazo do parágrafo 1o não corre no período de recesso da Câmara, nem se aplica aos 
Projetos de Lei Complementar.”

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO do requerimento de autoria 
do Prefeito Municipal, que roga pela tramitação em regime de urgência, tendo em vista, a plausibilidade 
do pedido em consonância com o disposto na Legislação Municipal, em especial, Lei Orgânica Municipal.

Quanto à forma de apresentação

Leciona o art. 131 do Regimento Interno que:

“Art. 131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão 
precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e precisa, 
com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em antagonismo ou sem 
relação entre si, numerados e, ao final, assinados na forma regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, e pelo 
processo cardinal, de dez em diante.”

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.

Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado.

A Constituição Federal atribuiu aos Municípios a condição de ente da federação, atribuindo-lhes 
competências constitucionais, a destacar a de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme o 
inciso I do art. 30, in verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Na mesma esteira segue a Lei Orgânica Municipal:

“Art. 7° Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao 
bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, regulamentadas 
nesta Lei Orgânica e em Lei Municipal, as atribuições previstas no artigo 30, da Constituição 
Federal e artigo 170, da Constituição Estadual, tais como:

http://www.piumhi.mg.leg.br
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Legislar sobre a autorização de transferência de recursos, contribuições e recursos à Santa Casa 
de Misericórdia de Piumhi configura assunto de interesse local, tendo em vista que o hospital que atende 
toda a população do Município de Piumhi.

Por sua vez, o artigo 38, em seu inciso IV dispõe a iniciativa exclusiva do prefeito, as leis que 
disponham sobre concessão de auxílio, prémios e subvenções. Senão Vejamos:

“Art. 38. São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre:
I -(...)
IV -  matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios 
e subvenções.

Por fim, a Constituição Federal, em seu artigo 199, § 1o, assim prescreve:

“Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1o - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 
saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convénio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.”

Portanto, trata-se de matéria de interesse do Município estando em conformidade com a 
legislação federal.

Desta feita, o Projeto de Lei ora analisado atende ao interesse público e não encontra óbice legal 
para o seu devido trâmite.

Quanto à espécie normativa, a Lei Orgânica do Município de Piumhi em seu artigo 37, ao 
relacionar as matérias que devam ser objeto de Lei Complementar, não dispôs sobre leis de natureza da 
ora analisada, portanto, seguramente, poderá ser apresentada e analisada mediante Projeto de Lei 
Ordinária.

No entanto, analisado de forma detalhada o presente projeto de lei, a Assessoria Jurídica, 
entende que há a necessidade de complementação por parte do Poder Executivo Municipal com a 
juntada dos seguintes documentos: (i) Termo de Compromisso, citado na Resolução SES/MG n° 
7.669/2021; (ii) Minuta do Termo de Convénio a ser celebrado após a aprovação do projeto e; (iii) 
Comprovante do valor repassado conforme Anexo I da Resolução SES/MG n° 7.669/2021.

A solicitação dos documentos acima descritos tem por finalidade possibilitar aos vereadores uma 
análise mais clara e objetiva das ações e obrigações assumidas pela municipalidade e pela Santa Casa 
de Misericórdia de Piumhi.

No mérito, deixamos de opinar por entender que tal prerrogativa compete ao plenário desta Casa, 
nas pessoas dos nobres vereadores, após análise da conveniência e oportunidade.
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Da tramitação e votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de 
Legislação, Justiça e Redação (art. 41, I), Finanças e Orçamento (art. 42, I) e Serviços e Políticas 
Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, II).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 
propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação, salvo a dispensa expressa pelo 
Plenário (art. 144, § 1o do RI).

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos Vereadores presentes), em 
conformidade com o artigo 156, § 1o do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, após a juntada dos documentos solicitados neste parecer, a Assessoria 
Jurídica do OPINA pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do Projeto de 
Lei n° 066/2021.

No entanto, este parecer não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas 
são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima 
do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 
seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa 
Legislativa.

Piumhi, 12 de novembro de 2021.

OAB/MG 176.192 OAB/MG 116.237
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REQUERIMENTO N° 004/2021

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade de proceder com o Parecer Contábil referente Projeto 
de Lei n° 066/2021, devido à necessidade de complementação por parte do Poder Executivo 
Municipal com a juntada de documentos, requer de V. Exa. a prorrogação do prazo por mais 10 (dez) 
dias úteis, nos termos do art. 60, § 2o do Regimento Interno.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Piumhi-MG, 12 de novembro de

'PROTOCOLIZADO Em

I L ^ - H o r a s
i k p x L .

C Â M A R A  WlUNICIPftL DE PtUMW
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SP
1

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 066/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 004/2021, de autoria do Assessor Contábil, 
Sr. Flávio Henrique Borges, protocolizado nesta Casa Legislativa em 12 de novembro de 2021, e, 
DEFIRO:

- A prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias úteis, para emissão de Parecer 
Contábil referente ao Projeto de Lei n° 066/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal 
que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) 
para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências", nos termos do art. 
60, § 2o do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 12 de novembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

OECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da rlUp^nih ilija ran: ' l l .J .A l—t.tlQâ 1

Data, da publicação: 1C f  'A
_____ Mv»* ____

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Ref. Projeto de Lei n° 066/2021

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° CM-082, o qual manifestou pela necessidade de 
complementação de documentos no Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 066/2021 que 
autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para 
reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências, de autoria do Poder 
Executivo, com a apresentação do Termo de Compromisso, citado na Resolução SES/MG n° 
7.669/2021; Minuta do Termo de Convénio a ser celebrado após a aprovação do projeto e 
Comprovante do valor repassado conforme Anexo I da Resolução SES/MG n° 7.669/2021.

Oficie o Poder Executivo.
Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 16 de novembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da Hicpnnihiliyaráv,; i C  !  \\ 7 31

D a ta  Ha p iih lin a n à p : 49 /  14 _/
ÇJLafiL x wvvwvtfaÁ
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Oficio n°. 167/2021/GABPRES

Piumhi, 16 de novembro de 2021.

Sua Excelência o Senhor 
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Senhor Prefeito,

O Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 066/2021 que “Autoriza o Poder 
Executivo a efetuar o repasse no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para reforço do 

custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências”, de vossa autoria, recebeu 
parecer técnico da Assessoria Jurídica com a ressalva da necessidade de complementação com a 
apresentação do Termo de Compromisso, citado na Resolução SES/MG n° 7.669/2021; Minuta do 
Termo de Convénio a ser celebrado após a aprovação do projeto e Comprovante do valor repassado 
conforme Anexo I da Resolução SES/MG n° 7.669/2021.

Diante do exposto, solicito o envio das documentação acima descrita.

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

OFÍCIO/GAB/ N° 382/2.021

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

Tel.: (37) 3371-9200

Piumhi/MG, 19 de Novembro de 2.021.

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Reinaldo Dos Reis Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi -  MG 

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa veneranda 
Câmara Municipal, em resposta ao OFÍCIO N° 167/2021/GABPRES, 
requerer a juntada do documento TERMO DE COMPROMISSO solicitado 
por Vossa Senhoria para apreciação do Projeto de Lei n° 066/2.021 que 
"Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse no valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do custeio das 
ações e serviços de saúde e dá outras providências".

Certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender aos 
anseios da comunidade, contamos com a deliberação deste projeto 
requerendo sua consequente aprovação em REGIME DE URGÊNCIA,
nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os
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Oficio n°. 167/2021/GABPRES

Piumhi, 16 de novembro de 2021.

Sisa Excelência o Senhor 
Zr. P s iÉ o César Vaz
Prefeito Municipai de Piumhi

Assunto: Solicitação Paz)

Senhor Prefeito,

O Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 066/2021 que “Autoriza o Poder 
Executivo a efetuar o repasse no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para reforço do
custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências” , de vossa autoria, recebeu 
carecer técnico da Assessoria Jurídica com s ressaíva da necessidade de compiemeniação com a 
apresentação do Termo de Compromisso, citado na Resolução SES/MG n° 7.669/2021; Minuta do 

"ermo de Convénio a ser celebrado após a aprovação do projeto e Comprovante do valor repassado
conforme Anexo i da Resoiuçãc SES/MG n° 7.36S/2C2C

Diante dc exposto, soiiciio o envio das documentação acima descrita.

Aíenciosamente,

REl^ALDG DOS REIS SILVA

° r s s id e n t e  d a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  P iu m h i
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TERMO DE COMPROMISSO N° 599/7669 QUE CELEBRA O ESTADO DE MINAS GERAIS, 
POR INTERMÉDIODA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E O MUNICÍPIO DE PIUMHI, 
POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, Órgão 
Gestor do Sistema Único de Saúde/Fundo Estadual de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.715.516/0001-88, doravante denominada SES/SUS-MG, neste ato representada pelo 
Secretário de Estado de Saúde, Sr. Fábio Baccheretti Vitor, com domicílio especial na Rodovia 
Prefeito Américo Gianetti, s/n°, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, Estado de Minas Gerais, 
Carteira de Identidade n° M-11.664.544, expedida pela SSP-MG, e CPF n° 055.733.306-75, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução SES/MG n° 6.794 de 02/08/2019, e o 
MUNICÍPIO de PIUMHI, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o n°, 
10.420.068/0001-83, neste ato representado(a) pelo(a) seu(sua) Gestor(a) do Fundo Municipal de 
Saúde Rosângela Aparecida Terra e Guerra, portador(a) da Carteira de Identidade n° MG- 
2.389.694, inscrito(a) no CPF sob o n° 398.015.606-06, ambos com domicílio especial na 
DOUTOR AVELINO DE QUEIROZ , doravante denominado MUNICÍPIO/SMS, aplicando-se a 
este instrumento as disposições contidas na Constituição Federai, de 05 de outubro de 1988, na 
Constituição do Estado de Minas Gerais, na Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei n° 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, na Lei n.° 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, na Lei Federal 9.504, de 30 de Setembro de 
1997, na a Lei Estadual n° 23.364, de 25 de julho de 2019, na Lei Estadual n° 23.579, de 16 de 
janeiro de 2020, na a Lei Estadual n° 23.632, de 2 de abril de 2020, no Decreto Federal n° 7.508, 
de 28 de junho de 2011, no Decreto Estadual n° 45.468 de 13 de setembro de 2010 e suas 
alterações, na Resolução SES/MG n° 4.606, de 17 de dezembro de 2014, na Resolução SES/MG 
n°7.094, de 29 de abril de 2020, Resolução SEGOV n°.001, de 01 de fevereiro de 2021, resolvem 
assinar o presente Termo de Compromisso, mediante as Cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0  presente Termo de Compromisso tem por objeto a adesão do município PIUMHI às regras de 
execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro previsto na Resolução 
SES/MG 7.669/2021, visando à execução de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde, mediante a definição de indicadores e metas.

Parágrafo único ? O recurso financeiro previsto neste termo deverá ser utilizado para o reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde no município de PIUMHI, conforme Anexo Técnico da 
Resolução.

CLÁUSULA SEGUNDA ? DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, competirá:

1 - AO MUNICÍPIO/SMS:

§1° Quando o beneficiário dos recursos for o Fundo Municipal de Saúde:

a. executar as ações/serviços de saúde previstos na Resolução SES/MG n.° 7.669/2021
b. cumprir os compromissos e/ou executar as ações/serviços/procedimentos constantes no 

Anexo Técnico da Resolução;
c. aplicar o recurso financeiro exclusivamente na sua finalidade, de acordo com as regras 

estabelecidas na Resolução mencionada no item anterior;
d. movimentar os recursos recebidos em conta corrente exclusiva, nos termos do Decreto 

Estadual n° 45.468, de 2010;
e. assinar termo de autorização para que a instituição financeira onde foi aberta conta bancária 

para o repasse dos recursos forneça à SES/MG saldos, extratos e comprovantes das contas



correntes, investimentos e operações de crédito, mantidas junto ao banco e relacionadas ao 
presente Termo;

f. notificar à SES/MG, em até 15 (quinze) dias quando constatadas ocorrências sobre o não 
cumprimento das metas pactuadas, ou quaisquer outras alterações que interfiram na 
execução deste TERMO;

g. enviar as informações solicitadas, por meio de sistema eletrónico disponibilizado pela SES, 
durante a vigência deste TERMO;

h. alimentar, mensalmente, os sistemas de informações da Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais ? SES/MG e do Ministério da Saúde, necessários para o acompanhamento 
deste TERMO;

i. aprimorar sua rede assistencial local, promovendo sua articulação conforme o Plano Diretor 
de Regionalização/PDR e/ou estudos de redes da SES/MG em parceria com os demais 
entes federados;

j. identificar mudanças epidemiológicas que impliquem em alterações deste TERMO, 
comunicando a SES/MG;

k. observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços da 
ação/projeto/programa as Resoluções da Secretaria de Estado de Saúde e as normas do 
Estado de Minas Gerais;

l. cumprir as obrigações e responsabilidades constantes neste TERMO, bem como as 
estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas federais e estaduais que regem o 
presente TERMO;

m. garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas;
n. garantir que o serviço de saúde disponha de Alvará Sanitário vigente;
o. manter atualizado o cadastro do serviço de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES), ? se aplicável;
p. assegurar à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da 

Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da 
execução deste termo;

q. disponibilizar informações e dados que se fizerem necessários para a elaboração do 
Relatório Quadrimestral de Avaliação;

r. participar das oficinas e dos cursos de capacitação oferecidos pela SES/MG, bem como 
promover outras oficinas e cursos para a rede de serviços, fomentando a educação 
permanente de base loco-regional;

s. responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste TERMO;

t. apresentar ao Conselho Municipal de Saúde, Relatório de Gestão nos mesmos prazos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, contendo a discriminação dos recursos estaduais 
transferidos, sem prejuízo do acompanhamento periódico;

u. após a divulgação dos resultados do monitoramento realizado, atender ao disposto na 
Resolução SES/MG n. 7.094, de 29/04/2020, quanto à validação e eventual apresentação 
de recursos;

v. nos prazos estabelecidos, inserir e validar os dados referentes à prestação de contas do ano 
anterior no Sistema informatizados disponibilizado pela SES-MG, nos termos da Resolução 
SES/MG n.° 4.606/2014 (ou Regulamento que vier a substituí-la);

w. apresentar à SES-MG o processo eletrónico de acompanhamento, controle e avaliação em 
até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência deste TERMO;

x. restituir eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplicação financeira não 
executados ou não utilizados em observância aodisposto no Regulamento do programa ao



Fundo Estadual de Saúde ao final da execução do TERMO, no ato da apresentação do 
processo de acompanhamento, controle e avaliação, exceto saldos apurados ao final da 
execução de termos destinados à execução dos programas de saúde, que se incorporarão à 
execução do termo respectivo subsequente. §2° Quando houver especificação de instituição 
beneficiária na Resolução que previu a transferência dos recursos:

a. formalizar e publicar instrumento jurídico com a ENTIDADE BENEFICIADA, conforme 
legislação vigente, replicando as disposições pertinentes previstas neste TERMO, para a 
efetivação do repasse dos recursos estaduais;

b. cumprir os compromissos e/ou executar as ações/serviços/procedimentos constantes no 
Anexo Técnico da Resolução;

c. repassar à ENTIDADE BENEFICIADA os recursos financeiros transferidos pela SES/MG no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento.

d. movimentar os recursos recebidos em conta corrente exclusiva, nos termos do Decreto 
Estadual n° 45.468, de 2010;

e. assinar termo de autorização para que a instituição financeira onde foi aberta conta bancária 
para o repasse dos recursos forneça à SES/MG saldos, extratos e comprovantes das contas 
correntes, investimentos e operações de crédito, mantidas junto ao banco e relacionadas ao 
presente Termo;

f. manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ? CNES do serviço 
de saúde;

g. participar das ações educacionais ofertadas pelaSES/MG;
h. notificar a SES/MG de eventual alteração de endereço, de razão social e de mudança na 

diretória e/ou Estatuto da ENTIDADE BENEFICIADA, enviando no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada e atualizada dos 
documentos que comprovem o fato, realizando as devidas alterações no SCNES;

i. notificar à SES/MG, em até 15 (quinze) dias quando constatadas ocorrências sobre o não 
cumprimento das metas pactuadas, ou quaisquer outras alterações que interfiram na 
execução deste TERMO;

j. acompanhar, em conjunto com a SES/MG, as ações relativas à execução deste TERMO;
k. fiscalizar, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, as ações relativas à 

execução deste TERMO;
l. prestar orientações à ENTIDADE BENEFICIADA no intuito de que sejam cumpridos os 

compromissos e as metas pactuadas neste TERMO;
m. acompanhar o desempenho da ENTIDADE BENEFICIADA quanto ao cumprimento das 

metas;
n. participar das reuniões nas hipóteses previstas na Resolução SES/MG n° 7.094, de 29 de 

abril de 2020;
o. enviar as informações solicitadas, por meio de sistema eletrónico disponibilizado pela SES, 

durante a vigência deste Termo;
p. alimentar, mensalmente, os sistemas de informações da Secretaria de Estado de Saúde de 

Minas Gerais ? SES/MG e do Ministério da Saúde, necessários para o acompanhamento 
deste TERMO;

q. garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas;
r. aprimorar sua rede assistencial local, promovendo sua articulação conforme o Plano Diretor 

de Regionalização/PDR e/ou estudos de redes da SES/MG em parceria com os demais 
entes federados;

s. identificar mudanças epidemiológicas que impliquem em alterações deste TERMO,



comunicando a SES/MG;
t. disponibilizar informações e dados que se fizerem necessários para a elaboração do 

Relatório Quadrimestral de Avaliação;
u. participar das oficinas e dos cursos de capacitação oferecidos pela SES/MG, bem como 

promover outras oficinas e cursos para a rede de serviços, fomentando a educação 
permanente de base loco-regional;

v. apresentar ao Conselho Municipal de Saúde, Relatório de Gestão nos mesmos prazos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, contendo a discriminação dos recursos estaduais 
transferidos, sem prejuízo do acompanhamento periódico;

w. nos prazos estabelecidos, inserir e validar os dados referentes à prestação de contas do 
ano anterior no Sistema informatizados disponibilizado pela SES-MG, nos termos da 
Resolução SES/MG n.° 4.606/2014 (ou Regulamento que vier a substituí-la);

x. apresentar à SES-MG o processo eletrónico de acompanhamento, controle e avaliação em 
até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência deste TERMO;

y. restituir eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplicação financeira não 
executados ou não utilizados em observância aodisposto no Regulamento do programa ao 
Fundo Estadual de Saúde ao final da execução do TERMO, no ato da apresentação do 
processo de acompanhamento, controle e avaliação, exceto saldos apurados ao final da 
execução de termos destinados à execução dos programas de saúde, que se incorporarão à 
execução do termo respectivo subsequente;

z. preencher e inserir no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde ? 
SiGRES, em até 90 dias após o final de cada exercício financeiro, o Relatório Descritivo de 
Resultados, nos moldes do Anexo III da Resolução que autorizou o repasse de recursos 
financeiros pactuados.

II ? À INSTITUIÇÃO, nos casos em que houver especificação de instituição beneficiária na 
Resolução que previu a transferência dos recursos:

a. executar as ações/serviços de saúde previstos na Resolução SES/MG n.° 7.669/2021, em 
conformidade com os recursos humanos e técnicos próprios, segundo o grau de 
complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional;

b. cumprir os compromissos e/ou executar as ações/serviços/procedimentos constantes no 
Anexo Técnico da Resolução;

c. aplicar o recurso financeiro exclusivamente na sua finalidade, de acordo com as regras 
estabelecidas na Resolução mencionada no item anterior;

d. garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
e. movimentar os recursos recebidos em conta corrente exclusiva, nos termos do Decreto 

Estadual n.° 45.468, de 2010, observando em suas contratações o procedimento análogo ao 
licitatório, em conformidade com o regulamento próprio, com vistas à seleção da proposta 
mais vantajosa, respeitados os princípios jurídicos insertos no art. 37 da Constituição 
Federal, assim como os da igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo;

f. assinar termo de autorização para que a instituição financeira onde foi aberta conta bancária 
forneça à SES/MG saldos, extratos e comprovantes das contas correntes, investimentos e 
operações de crédito, mantidas junto ao banco e relacionadas ao presente Termo;

g. submeter-se às normas do Ministério da Saúde e das Secretarias de Saúde dos Estados e 
Municípios;

h. manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para 
a realização dos serviços e ações pactuadas;



i. comunicar à SES-MG, com as respectivas propostas de soluções visando à não interrupção 
da assistência, os casos que demandarem a utilização de equipamentos, que porventura 
venham apresentar defeitos técnicos ou que necessitem de intervalos de uso para a 
manutenção ou substituição, bem como a ausência temporária de profissionais;

j. apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto;

k. manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ? CNES;
l. manter atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, conforme 

determinações do Conselho Federal de Medicina;
m. justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando 

requerido, por escrito, pelo paciente ou por seu responsável;
n. aplicar o recurso financeiro exclusivamente na sua finalidade, de acordo com o 

Regulamento;
o. durante a vigência deste TERMO, qualquer que seja seu valor ou objeto, a entidade deverá 

manter, em local visível e de fácil acesso a toda comunidade, as seguintes informações: 
estabelecimento integrante da Rede SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição;informações da Ouvidoria Geral do SUS, para sugestões, reclamações e 
denúncias;o número do presente TERMO, contendo o valor, o objeto, metas e indicadores 
pactuados, a data de assinatura, e o período de vigência.

p. submeter-se à regulação instituída pelo Gestor Estadual;
q. assegurar à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da 

Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da 
aplicação deste TERMO;

r. garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu 
poder de fiscalização;

s. permitir o acesso dos técnicos daSES/MGaos registros, sistemas e informações, sempre 
que solicitado, excetuando os casos exclusivos de Autoridade Sanitária nas funções de 
Auditor Assistencial e Vigilância em Saúde;

t. atender às diretrizes da Política Nacional de Flumanização ? PNH;
u. submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria ? SNA, no âmbito do SUS, apresentando 

toda documentação necessária, quando solicitado;
v. responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 
empregados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;

w. responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por 
profissional empregado, vinculado ou preposto, em razão da execução deste TERMO;

x. responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo;

y. respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente risco de vida ou obrigação legal;

z. observar nas prescrições de medicamentos a Política Nacional de Medicamentos (RENAME 
e Genéricos), excetuadas as situações ressalvadas em protocolos aprovados pela ANVISA 
ou pela Comissão deFarmacoterapêutica;

aa. adotar os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos Gestores Estadual e 
Municipal como referência nos atendimentos;

ab. disponibilizar parte da estrutura do imóvel quando houver necessidades coletivas, urgentes 
e transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de



irrupção de epidemias;
ac. dispor de Alvará Sanitário vigente;
ad. manter-se regular junto ao Cadastro Geral de Convenentes (CAGEC);
ae. registrar no sistema de informação adequado, e nos formulários e instrumentos para 

registro de dados de produção definidos pela SES/MG, as atividades assistenciais 
realizadas;

af. após a divulgação dos resultados do monitoramento realizado, atender ao disposto na 
Resolução SES/MG n.7.094/2020 quanto à validação e eventual apresentação de recursos. 
III ? À SES/SUS-MG:

a. efetuar o repasse dos recursos financeiros referentes ao objeto deste TERMO ao 
MUNICÍPIO/SMS;

b. apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a serem executados, prestando a 
necessária assistência;

c. acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução deste 
TERMO, em nível central e/ou regional;

d. monitorar, no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde (SiG-RES), o 
cumprimento das responsabilidades pelas partes envolvidas, notificando-as para tomada de 
providências quando necessário;

e. realizar possíveis ajustes no valor financeiro do presente TERMO, conforme legislação 
vigente;

f. monitorar no Sistema SiG-RES, o cumprimento das metas pactuadas em cada período de 
apuração;

g. disponibilizar os resultados alcançados pelo MUNICÍPIO/SMS nas avaliações realizadas, 
por meio do Sistema SiG-RES. CLÁUSULA TERCEIRA ? DO ORÇAMENTO E DOS 
RECURSOS FINANCEIROSI - Pelas ações e serviços de saúde especificados no presente 
Termo a SES/SUS-MG repassará o valor total de R$ R$ 300.000,00, de acordo com o 
Anexo Técnico da Resolução.§1° Os valores transferidos poderão ser alterados através de 
termo aditivo ao presente termo, após publicação de Resolução do Secretário de Estado de 
Saúde.§2° Os recursos financeiros necessários à execução das ações/serviços pactuados 
serão repassados do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta 
exclusiva para este fim.§3° Os recursos deverão ser aplicados, enquanto mantidos nas 
contas bancárias específicas, cuja previsão de utilização for inferior a trinta dias, em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, ou ainda em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, caso 
a previsão de utilização seja igual ou superior a trinta dias.§4° Nos casos em que houver 
especificação de instituição beneficiária na Resolução que previu a transferência dos 
recursos, o MUNICÍPIO/SMS deve repassar à INSTITUIÇÃO os recursos transferidos pela 
SES/SUS-MG, inclusive com eventuais saldos de aplicação financeira, assim que forem 
formalizados os instrumentos jurídicos cabíveis para tal fim, estando o repasse limitado ao 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores.§5° Fica vedada a 
utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal ou de encargos sociais.il - 
A SES/SUS-MG repassará ao MUNICÍPIO/SMS o incentivo financeiro, mediante a 
assinatura deste Termo de Compromisso.III - Os recursos destinados têm natureza de apoio 
financeiro para execução das ações de saúde relacionadas ao objeto deste TERMO, de 
natureza temporária e vinculada às metas pactuadas, não integrando, em nenhuma 
hipótese, a remuneração pela prestação de serviços contratados pelo SUS/MG.IV - As 
transferências de recursos financeiros correrão à conta do orçamento do respectivo



exercício por meio das seguintes Dotações Orçamentarias, sendo que nos exercícios 
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias específicas 
aprovadas para os mesmos:

4291.10.302.157.4457.0001.334141.10.8

V - O MUNICÍPIO/SMS e a INSTITUIÇÃO deverão movimentar os recursos oriundos deste 
instrumento em conta corrente específica e exclusiva, não podendo ser movimentado para outras 
contas e outros fins.

§1° Os pagamentos deverão ocorrer por meio da conta específica por emissão de cheque 
nominativo, ordem de pagamento ao credor ou outro meio que comprove o destino do recurso, 
para quitação de despesa devidamente comprovada por respectivo documento fiscal.

§2° Todos os documentos de despesas realizadas deverão ser emitidos em nome do beneficiário 
final do recurso (INSTITUIÇÃO ou MUNICÍPIO/SMS, a depender do caso), devendo estar 
corretamente preenchidos e sem rasuras, constando, inclusive, o número do Termo que 
acobertou tais despesas.

§3° Havendo saldo remanescente ou rendimento de aplicação financeira, o beneficiário final 
poderá utilizar o saldo no objeto do previsto na Cláusula Primeira.

§4° Na hipótese de descumprimento do objeto, fica facultado à SES/SUS-MG, mediante 
expedição de documento formal às partes, determinar o bloqueio dos recursos transferidos.

VI - A SES/SUS-MG notificará as partes para regularização, nos casos das seguintes situações:

a) caracterização de risco pela Vigilância Sanitária:

b) aplicação dos recursos financeiros de forma diversa à pactuada neste Termo;

c) descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo ou na Resolução; e

d) não transferência dos recursos financeiros estaduais correspondentes, recebidos pelo 
MUNICÍPIO/SMS à INSTITUIÇÃO, nos casos em que estiver prevista instituição beneficiária na 
Resolução de repasse de recursos.

Parágrafo único. A não regularização poderá ensejar na aplicação das penalidades cabíveis, nos 
termos da legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA ? DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

0  acompanhamento, controle e avaliação será realizado em conformidade com o disposto no 
Decreto Estadual n° 45.468/2010.

1 - A verificação da aplicação adequada dos recursos ao fim que se destina será realizada 
mediante a análise do objeto descrito no referido Anexo Técnico da Resolução.

II - Os seguintes documentos devem ser preenchidos pelo MUNICÍPIO/SMS visando compor o 
processo de acompanhamento, controle e avaliação, que deverá ser apresentado à SES/SUS- 
MG, por meio do SiG-RES:

a) Relatório de execução financeira e física do termo, assinado pelo representante legal do 
MUNICÍPIO/SMS;

b) Demonstrativo financeiro da receita e despesa, recursos recebidos e rendimentos auferidos em 
aplicações no mercado financeiro;

c) restituição do saldo do recurso ou de rendimentos auferidos em aplicações financeiras não



utilizados na consecução da finalidade ou objeto pactuado, quando for o caso;

d) declaração por meio da qual o MUNICÍPIO/SMS se obriga a manter os documentos 
relacionados à execução do Termo de Compromisso, conforme art. 25 do Decreto Estadual n° 
45.468/2010;

e) Relatório Descritivo de Resultados, conforme ANEXO III da Resolução.

§1° Todas as informações prestadas serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, 
estando sujeitos às penalidades administrativas, civis e criminais quando constatada a sua 
falsidade ou inverdade.

§2° A SES/SUS-MG poderá realizar visitas in loco durante a vigência do Termo, caso seja 
apontada necessidade de verificação da execução dos compromissos e/ou pactuados.

§3° O MUNICÍPIO/SMS deverá arquivar os documentos descritos no artigo 25 do Decreto 
Estadual n° 45.468, de 13 de setembro de 2010, pelo prazo de dez anos, contado da data em que 
foi aprovado o processo de prestação de contas.)

§4° Constatadas irregularidades no cumprimento do TERMO, o processo será baixado em 
diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta dias para apresentação de justificativas, 
alegações de defesa, documentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou 
a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da instauração de 
tomada de contas especial, em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar n° 102, de 17 de 
janeiro de 2008.

§5° Nos prazos estabelecidos, o MUNICIPIO/SMS deverá inserir e validar os dados referentes à 
prestação de contas do ano anterior no Sistema informatizados disponibilizado pela SES-MG, nos 
termos da Resolução SES/MG n.° 4.606/2014 (ou Regulamento que vier a substituí-la);

§6° O processo eletrónico de acompanhamento, controle e avaliação deverá ser apresentado à 
SES/MG em até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência deste TERMO.

§7° A prestação de contas contábil será realizada de acordo com a Resolução SES/MG n.° 
4.606/2004 (ou Regulamento que vier a substituí-la).

§8° Deverão ser restituídos eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplicação 
financeira não executados ou não utilizados em observância aodisposto no Regulamento do 
programa ao Fundo Estadual de Saúde ao final da execução do TERMO, no ato da apresentação 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação, exceto saldos apurados ao final da 
execução de termos destinados à execução dos programas de saúde, que se incorporarão à 
execução do termo respectivo subsequente.

§9° Caso os recursos disponibilizados não tenham sido aplicados no mercado financeiro ou ainda 
restituídos fora dos prazos estipulados, será aplicado o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor/INPC, sobre o valor da liberação financeira realizada ou sobre saldos porventura 
existentes.

§10. As funções fiscalizadoras e de auditoria serão exercidas pela SES, por meio da Auditoria 
Assistencial, sem prejuízo do exercício do controle interno e externo.

§11.0 MUNICÍPIO/SMS deve apresentar ao Conselho Municipal de Saúde, anualmente,
Relatório de Gestão nos mesmos prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, contendo a 
discriminação dos recursos estaduais transferidos, sem prejuízo do acompanhamento periódico.

CLÁUSULA QUINTA- DOS INDICADORES E METAS

O resultado pactuado neste instrumento é o descrito no Anexo Técnico, parte integrante da



Resolução, o qual poderá ser revisto por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULASEXTA - DA VIGÊNCIA

0  presente Termo de Compromisso terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo 
recebimento do valor integral do recurso pelo beneficiário.

CLÁUSULA SÉTIMA ? DAS ALTERAÇÕES

Este Termo de Compromisso poderá, a qualquer tempo, ser alterado mediante assinatura de 
Termo Aditivo, desde que devidamente motivado e que não seja modificado seu objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA, EXTINÇÃO E RESCISÃO

Este Termo de Compromisso poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, ou rescindido 
de pleno direito, a qualquer tempo, unilateralmente, ou de comum acordo entre as partes, por 
inadimplência de qualquer delas ou pela superveniência de motivos que o torne material ou 
formalmente inviável.

Parágrafo único - Na hipótese de descumprimento do objeto, fica facultado à SES/SUS-MG, 
mediante expedição de documento formal às partes, determinar o bloqueio dos recursos 
transferidos.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

As partes deverão observar os mais altos padrões éticos durante a execução do objeto, estando 
sujeita às sanções previstas na legislação e neste Termo, e conforme indicado a seguir:

1 - O MUNICÍPIO/SMS e a INSTITUIÇÃO permitirão à SES/SUS-MG a realização de inspeção em 
suas contas, registros e quaisquer outros documentos relativos à apresentação de ofertas e ao 
cumprimento do Termo, e poderá submetê-los à auditoria realizada por pessoas designadas pelo 
respectivo Órgão.

II - Para isso, as partes deverão:

a) manter todos os documentos e registros referentes ao objeto por um período de dez (10) anos 
após a conclusão dos trabalhos contemplados no respectivo contrato;

b) entregar toda documentação necessária à investigação relativa à fraude e/ou corrupção, e 
disponibilizar os empregados ou agentes que tenham conhecimento do objeto para responder a 
indagações provenientes da SES/SUS-MG ou de qualquer investigador, agente, auditor ou 
consultor apropriadamente designado pela SES/SUS-MG para a revisão ou auditoria dos 
documentos.

Parágrafo único. Caso o MUNICÍPIO/SMS ou a INSTITUIÇÃO não cumpram as exigências 
firmadas ou de qualquer maneira crie à SES/SUS-MG obstáculos para a fiscalização, revisão ou 
auditoria dos documentos, poderá esta, discricionariamente, tomar medidas apropriadas para 
tanto.

III - Caso após procedimento administrativo da SES-MG ficar comprovado que empregado do 
MUNICÍPIO/SMS, da INSTITUIÇÃO ou de quem atue em seu lugar, quando for o caso, incorreu 
em práticas corruptas, a SES-MG poderá declarar inelegíveis o MUNICÍPIO/SMS, a 
INSTITUIÇÃO e/ou seus empregados diretamente envolvidos nas práticas corruptas, temporária 
ou permanentemente, para participar de futuras Licitações ou Contratos.

IV - Com os propósitos dessa disposição, são considerados os seguintes termos:

a) "prática corrupta" significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa



de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de aquisição ou execução 
do Contrato; e

b) "prática fraudulenta" significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 
aquisição ou a execução de um Contrato em detrimento da Administração, e inclui prática 
conspiratória entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) destinados a 
estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não-competitivos e privar o órgão licitante 
dos benefícios da competição livre e aberta;

c) "pratica conspiratória" significa um esquema ou arranjos entre dois ou mais concorrentes, com 
ou sem o conhecimento do órgão licitante, destinado a estabelecer os preços das propostas a 
níveis artificiais não competitivos; e

d) "prática coercitiva" significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, 
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de aquisição 
ou afetar a execução de um contrato;

e) "prática obstrutiva" significa:

1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou 
oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 
Banco sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, 
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou 
conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito da Administração de 
investigar e auditar.

CLÁUSULA DÉCIMA ? DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Havendo contratação entre a ENTIDADE BENEFICIADA e terceiros, visando à execução de 
serviços vinculados ao objeto deste TERMO, tal contratação não induzirá à SES/MG em 
solidariedade jurídica, bem como não acarretará vínculo funcional ou empregatício, nem 
solidariedade às parcelas de obrigações trabalhistas, contribuições previdenciárias ou 
assemelhadas, eventualmente reclamadas.

II - Eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplicação financeira só poderão ser 
utilizados após aprovação da SES.

III - Caso sejam detectados vícios de legalidade, na aplicação do recurso, a liberação financeira 
prevista neste TERMO estará condicionada à sua regularização.

IV - É vedada a utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida neste 
TERMO, ainda que em caráter de emergência, bem como para a realização das despesas a que 
se referem os incisos II, III e IV do art. 10 do Decreto estadual 45.468/2010;

V - Os recursos transferidos pela SES, enquanto mantidos nas contas bancárias específicas, 
cuja previsão de utilização for inferior a trinta dias, deverão ser aplicados em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
ou ainda em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, caso a previsão de utilização 
seja igual ou superior a trinta dias.

VI - A não apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação no prazo 
estipulado, ou a sua não aprovação ensejará a adoção, pela SES/MG, das medidas previstas no 
artigo 26 do Decreto Estadual n° 45.468, de 13 de setembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA ? DO FORO



Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas ou questões (Â

suscitadas na execução deste Termo de Compromisso. *

E, para constar, que depois de lido e achado conforme pelas partes, foi por elas assinado.

Belo Horizonte, de de 2021.

Rosângela Aparecida Terra e Guerra

GESTOR(A) DO SUS MUNICIPAL

ANEXO TÉCNICO

INDICADORES

1. se a instituição for de abrangência microrregional será: Percentual de contribuição média 

para a resolubilidade observada nas especialidades de média complexidade da microrregião 

(clínica médica, clínica pediátrica, cirurgia geral, cirurgia pediátrica, obstetrícia e ortopedia).

2. se a instituição for de abrangência macrorregional será: Percentual de contribuição 

percentual média para a resolubilidade observada nas especialidades de alta complexidade da 

macrorregião (trauma, ortopedia, GAR, Cirurgia Oncológica, Neurologia e Cardiologia) 

Descrição.Trata-se da média da proporção de internações de residentes da 

Micro/Macrorregião que foram feitas pelo hospital, nas clínicas avaliadas.

Método de cálculo:

3

1. Cálculo da Resolubilidade para Cada uma das linhas avaliadas: = (No de internações de 
residentes do território realizadas pelo Hospital/ no de internações de residentes do

território)*100

2. Resolubilidade média: = (Somatório das resolubilidades nas especialidades avaliadas/ no de 
especialidades)*100

Fonte:Sistema de Informação Hospitalar (SIH)

Unidade de medida:Percentual (%)

Polaridade:maior, melhor

Meta:Manter ou aumentar a contribuição atual para a resolubilidade, conforme percentuais 
detalhados em tabela abaixo.

Número de períodos de monitoramento:1 (único)

Data inicial do monitoramento:ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso.
Percentual de 
contribuição  
média para a 
resolutividade 
observada nas 
especialidades 
de média

Percentual de 
contribuição  
percentual mé< 
para a
resolubilidade 
observada nas 
especialidades

N°
Indica
ção

Município Convenente Beneficiado



complexidade da 
microrregião

-------------- w ~

alta complexid 
da macrorregiê

75390 BELO
HORIZONTE

FUNDAÇAO HOSPITALAR SAO 
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

75384 -----------
HORIZONTE ASSOCIAÇÃO MÁRIO PENNA Não se aplica 1,12

75385 BELO
HORIZONTE

FUNDAÇAO DE ASSISTÊNCIA 
INTEGRAL À SAÚDE Não se aplica 8,16

75386 m o -----------
HORIZONTE

FUNDAÇAO HOSPITALAR SAO 
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

75387 ■BEUD-----------
HORIZONTE

f u n d a ÇAò  h o s p i i a l a r  s Ao  
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

74666 BELO
HORIZONTE ASSOCIAÇÃO MÁRIO PENNA Não se aplica 1,12

65433 BELÒ
HORIZONTE

FUNDAÇÃO HOSPI I ALAR SAO 
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

69874 TSFTO-----------
HORIZONTE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR SAÕ 
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

65228 BELO
HORIZONTE

FUNDAÇAO HÒCPIT ALAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

65883 BELO
HORIZONTE

FUNDAÇAO HOSPITALAR SAO 
FRANCISCO DE ASSIS Não se aplica 7,22

75383 CAMPO BELO SANTA CASA DE MT§"ERICCRDIA"SA(T'
VICENTE DE PAULO DE CAMPO BELO Não se aplica 76,49

75379 CAPELINHA FUNDAÇAO Hõ SPITALa r  s a o  v ic e n  i ê 
DE PAULO Não se aplica 23,39

75380 JOAÕ
PINHEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUÚE DE JOAÒ 
PINHEIRO Não se aplica 75,86

75391 MONTES
CLAROS

IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS 
MERCES DE MONTES CLAROS Não se aplica 34,79

72858 MURIAE CASA DE CARIDADE DE MURIAE 
HOSPITAL SÃO PAULO Não se aplica 84,78

74665 PARA DE 
MINAS

ir m a n d a De n o s s a  s e n h o Ra  DA 
CONCEICAO DE PARA DE MINAS Não se aplica 42,21

72859 PASSOS IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PASSOS Não se aplica 68,86

72861 PIUMHI SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIUMHI 68,2 Não se aplica

72860
SAÓ
SEBASTIAO 
DO PARAÍSO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 84,52 Não se aplica
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Estado de Minas Gerais Rua Padre Abei, 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37)3371-9200

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

OFÍCIO/GAB/ N° 385/2.021

Piumhi/MG, 22 de Novembro de 2.021.

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Reinaldo Dos Reis Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi -  MG 

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa veneranda 
Câmara Municipal, em resposta ao OFÍCIO N° 167/2021/GABPRES, 
requerer a juntada do documento MINUTA DO TERMO DE CONVÉNIO e 
EXTRATO DA CONTA CORRENTE EXCLUSIVA DO VALOR REPASSADO 
solicitado por Vossa Senhoria para apreciação do Projeto de Lei n° 
066/2.021 que "Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse no 
valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências".

Certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender aos 
anseios da comunidade, contamos com a deliberação deste projeto 
requerendo sua consequente aprovação em REGIME DE URGÊNCIA,
nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os



Extrato de Conta Corrente
G332171111915427007 

17/11/2021 11:16:03
ÍjGVWWK»

Cliente - Conta atual
Agência

Conta corrente 
Período do 
extrato

Lançamentos

968-7

42544-3 PIUMHISIGTV ESTR3 

10/2021

Dt.
movimento

DL
balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/04/2021 Saldo Anterior 0,00 c

11/10/2021 + O rdem  Bancária 4.201.499.000.001 300.000 00  C

11/10/2021 BB CP Autom ático S P 70 300 .000,00 D 0,00 c

31/10/2021 S A L D O 0 .00 c

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J2349508 ALTAIR FELIPE COSTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

TERMO DE CONVÉNIO N° XX/2.021 PARA REPASSE FINANCEIRO NO TERMOS DA 
RESOLUÇÃO ESTADUAL 7.669 DE 19 DE AGOSTO DE 2.021 ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIUMHI/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

O MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 16.781.346/0001-04, com endereço na Rua Padre Abel, 332, em Piumhi - Minas Gerais, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, doutor Paulo César Vaz, brasileiro, casado, médico, titular 
do RG n° MG 20697610-SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 013.369.531-01, domiciliado nesta cidade 
de Piumhi, doravante denominado CONCEDENTE, e, de outro lado a SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PIUMHI/MG. entidade reconhecida de utilidade pública pelo Decreto Federal 
n°93.081, de 07/08/1986, pela Lei Estadual,n°. 5.619, de 27/11/1970 e pela Lei Municipal n° 566, de 
04/05/1970, inscrita no CNPJ n° 23.591.126/0001- 83, com sede na Praça Guia Lopes, n°53, Centro na 
cidade de Piumhi/MG, CEP n°37925-000, representada por seu Provedor José Soares de Melo, 
brasileiro, casado, farmacêutico/bioquímico, inscrito no CPF sob o n° 124.081.746-00, residente e 
domiciliado na Praça Zeca Soares, 88 -  Centro, na cidade de Piumhi/MG, denominada 
CONVENIADA. resolvem celebrar o presente Termo de Convénio para repasse financeiro, nos 
termos do Decreto Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações, nos termos da Resolução 
Estadual 7.669/2.021 e mediante as seguintes cláusulas e condições estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui objeto deste convénio repasse financeiro para reforço do custeio das ações e serviços de 
saúde na ação orçamentária Política de Atenção Hospitalar -  Valor em Saúde, conforme Art. 3o §2° do 
Decreto Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações e conforme descrito no plano de trabalho 
anexo a este termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com 
pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo obra, conforme Art. 3o §4° da 
Resolução Estadual 7.669/2.021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica vedada a utilização dos recursos deste Termo de Convénio nas 
hipóteses previstas no Art. 10 do Decreto Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO: São partes integrante e indispensável desse Termo de Convénio os 
seguintes documentos:
Io Resolução Estadual que autoriza o repasse ao Fundo Municipal de Saúde;
2o Termo de Compromisso e/ou Termo de Metas assinado entre Município/Estado;
3o Resolução ou Ata de conhecimento e aprovação do Conselho Municipal de Saúde;
4o Lei autorizativa para o repasse;
5o Plano de Trabalho.

1
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
O presente Termo de Convénio vigorará até 30/12/2.021, iniciando-se na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a pedido formalizado pela CONVENIADA até o limite máximo de 36(trinta e 
seis) meses, conforme Art. 3o da Resolução Estadual 7.669/2.021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

1. dar ciência do recurso ao Conselho Municipal de Saúde;
2. providenciar Lei autorizativa para realização do repasse;
3. nomear comissão de avaliação para acompanhar, controlar e avaliar a execução do repasse;
4. repassar o recurso financeiro para execução deste Termo de Convénio;
5. realizar no que tange à execução do plano de trabalho o acompanhamento, controle e 

avaliação;
6. realizar e/ou acompanhar os lançamentos no SigRes conforme exigido pelo do Decreto 

Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações e nos termos da Resolução Estadual 
7.669/2.021;

7. notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Piumhi;
8. dar publicidade a esse Termo de Convénio e ao recurso repassado.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
1. executar as ações necessárias à consecução do objeto deste Termo de Convénio e cumprir o(s) 

compromisso(s) e o(s) objeto(s) pactuado(s);
2. executar o objeto deste Termo de Convénio de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e 

aprovado;
3. manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES;
4. manter a regularidade cadastral junto ao CAGEC;
5. garantir o acesso dos Conselhos de Saúde Estadual e Municipal no exercício de seu poder de 

fiscalização;
6. garantir o acesso da Comissão de Avaliação nomeada pelo CONCENDENTE no exercício de 

seu poder de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização;
7. permitir o acesso dos técnicos do Município aos registros, sistemas e informações, sempre que 

solicitado, excetuando os casos exclusivos de Autoridade Sanitária nas funções de Auditor 
Assistencial e Vigilância em Saúde;

8. assegurar à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da 
Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da execução 
deste Termo de Convénio;

9. cumprir com as obrigações e responsabilidades constantes neste Termo de Convénio, bem 
como as estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas Federais e Estaduais que regem o 
presente Termo;

10. garantir que o recurso desse Termo de Convénio seja utilizado única e exclusivamente para o 
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS),conforme Art. 3o §3° da 
Resolução Estadual 7.669/2.021;

11. movimentar todo o recurso proveniente da Resolução Estadual 7.669/2.021 em conta corrente 
específica e exclusiva;

2
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12. aplicar todo o recurso proveniente desse Termo de Convénio conforme Art. 2o §3° da 
Resolução Estadual 7.669/2.021 e Art. 13 do Decreto Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores 
alterações;

13. observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços, as Resoluções da 
Secretaria de Estado de Saúde, as normas do Estado de Minas Gerais e as normas do 
Município, em destaque o Decreto Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações;

14. executar os recursos desse repasse por processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de 
Preços de órgãos públicos, conforme Art. 17 do Decreto Estadual n°. 45.468/2.010 e suas 
posteriores alterações e Art. 6o da Resolução Estadual 7.669/2.021; observando em suas 
contratações o procedimento análogo ao licitatório, em conformidade com o regulamento 
próprio de compra da Entidade Beneficiada, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa, 
respeitados os princípios jurídicos insertos no Art. 37 da Constituição Federal, assim como os 
da igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo;

15. garantir que os pagamentos ocorram por emissão de cheque nominativo, ordem de pagamento 
ao credor ou outro meio que comprove o destino do recurso, para quitação de despesa, 
devidamente comprovada por respectivo documento fiscal, conforme Art. 14 do Decreto 
Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações;

16. todos os documentos de despesas realizadas deverão ser emitidos em nome do beneficiário, 
devendo estar corretamente preenchidos e sem rasuras, constando, inclusive, o número deste 
Termo de Convénio e/ou da Resolução Estadual que acobertou tais despesas;

17. enviar informações ao CONCEDENTE sempre que solicitadas durante a vigência deste 
Termo de Convénio;

18. manter arquivada e disponível para fiscalização quando necessário, toda documentação 
constante no Art. 25 do Decreto Estadual 45.468/2010 e suas posteriores alterações,

19. responsabilizar-se por fornecer informações, lançar e/ou acompanhar a prestação de contas do 
recurso recebido no sistema do SigRes, como solicitado na Resolução Estadual que rege esse 
Termo de Convénio;

20. dar publicidade a esse Termo de Convénio e ao recurso repassado.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS E DO VALOR GLOBAL
O valor global do presente Termo de Convénio é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), acrescidos do 
valor dos rendimentos provenientes de salto em aplicação financeira, que deverão ser utilizados na 
execução CLÁUSULA PRIMEIRA, nos termos da Resolução SES/MG n° 7.669/2.021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O repasse será realizado em parcela única à conta exclusiva da 
CONVENIADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todas as despesas bancárias deverão correr por conta da 
CONVENIADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: De acordo com o Art. 2o §3° da Resolução Estadual 7.669/2.021 e Art. 
13 do Decreto Estadual n° 45.468/2.010 e suas posteriores alterações, os recursos de que trata este 
repasse, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, 
deverão ser aplicados.
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PARÁGRAFO QUARTO: De acordo com o Art. 2o §4° da Resolução Estadual 7.669/2.021, os 
rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto 
-  CLAUSULA PRIMEIRA.

PARÁGRAFO QUINTO: Para garantir a transferência a CONVENIADA deve apresentar ao 
CONCEDENTE as seguintes certidões atualizadas e vigentes:

• CAGEC;
• INSS (Certidão Negativa de Débito -  CND -  junto ao INSS);
• FGTS (certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convénio correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 02.06.02.10.302.0012.2099 -  3.3.50.41.00 -  1.51.19, consignada na Lei Municipal n° 

de / / .

CLÁUSULA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
Os procedimentos de acompanhamento e verificação da adequada execução financeira observarão o 
disposto no Decreto Estadual n° 45.468/2.010 e suas posteriores alterações e Art. 13 da Resolução 
Estadual 7.669/2.021.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONCEDENTE nomeará Comissão de Avaliação, por meio de Decreto 
Municipal, composta por no mínimo 3 (três) colaboradores da Administração Pública que não tenham 
vínculo com a CONVENIADA, para acompanhar, controlar e avaliar a execução do objeto deste 
Termo de Convénio.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONVENIADA deverá prestar contas ao CONCEDENTE no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após o fim da vigência desse Termo.

1. Art. 21 §3° Decreto Estadual n° 45.468/2.010 e suas posteriores alterações -  Ao final da 
vigência do Termo de meta ou de Compromisso, mesmo que o objeto pactuado não tenha sido 
executado ou tenha sido executado parcialmente, a entidade (CONVENIADA) deverá 
apresentar via rede mundial de computadores as contas com a restituição do saldo financeiro 
existente, acrescido de eventuais rendimentos auferidos em aplicações financeiras.

2. Art. 23 Decreto Estadual 45.468/2.010 e suas posteriores alterações - O processo digital de 
acompanhamento, controle e avaliação será composto, além das informações digitais 
fornecidas pela rede mundial de computadores, dos seguintes documentos:

a) Relatório de execução financeira e física;
b) Demonstrativo financeiro da receita e despesa;
c) Relatório descritivo de resultado (Anexo III da Resolução 7.669/2.021)
d) Cópia de extratos bancários desde a data do repasse até o fim da vigência desse termo de 

convénio;
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e) Cópia de comprovante de restituição do saldo do recurso auferido em aplicações financeiras 
não utilizados na consecução da finalidade ou objeto pactuado;

f) Declaração assinada que a CONVENIADA se compromete a manter arquivado os documentos 
relacionados a esse Termo de Convénio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONCEDENTE deverá inserir no SigRes, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após o fim da vigência do Termo de Compromisso, o Relatório Descritivo de 
Resultados, conforme Anexo III da Resolução 7.669/2.021.

1. O CONCEDENTE utilizará as informações fornecidas pela CONVENIADA para realizar a 
inserção de informações e documentos no SigRes.

2. A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será realizada por meio dos 
procedimentos previstos no Decreto Estadual n° 45.468/2010 e suas posteriores alterações, 
bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, e no Decreto Federal n° 1.651, de 28 de setembro de 1995.

3. Art. 12 Paragrafo Único do Decreto Estadual 45468/2010 e suas posteriores alterações -  
Eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplicação financeira não utilizados em 
observância ao caput deverão ser restituídos ao FES ao final da execução do termo, no ato da 
apresentação do processo de acompanhamento, controle e avalição, EXCETO saldos apurados 
ao final da execução de termos destinados à execução dos programas de saúde, que se 
incorporarão a execução do termo respectivo subsequente.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO/DENÚNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este Termo poderá ser rescindido, automaticamente, por inexecução 
total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal ou 
evento que o torne material ou formalmente inexequível, ou ainda em razão de interesse público, e 
particularmente quando constatada a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, 
aplicando-lhe as condições da Resolução Estadual 7.669/2.021, Art. 5o Parágrafo Único.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este convénio poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer 
dos convenentes, mediante comunicação escrita no prazo de 90 (noventa) dias ocasionando multa no 
valor igual ao do convénio caso não respeitado este prazo.

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo de Convénio será publicado em sua íntegra no sítio oficial do CONCENDENTE ou 
por extrato na forma legal, conforme disposições da Lei Orgânica Municipal.

PARAGRAFO ÚNICO: Fica a CONVENIADA responsável por dar publicidade ao Termo de 
Convénio e ao repasse efetivado no seu sítio oficial, meios de comunicação e redes sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Para dirimir os conflitos decorrentes deste Termo de Convénio fica eleito o Foro da Comarca de 
Piumhi/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI qs
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro “f 5 
CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

Tel.: (37) 3371-9200

Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e efeitos 
legais.

Piumhi, XX de Outubro de 2.021.

Dr. Paulo César Vaz José Soares de Melo
Prefeito Municipal Provedor da Entidade

Testemunhas:

D_______________________  2)___
CPF n° CPF n°
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 066/2021

Acuso o recebimento do Ofício Gab n° 382/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa no 
dia 19 de novembro de 2021 e Ofício Gab n° 385/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
22 de novembro de 2021, ambos de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, em resposta ao 
Ofício n° 167/2021 /GABPRES com a documentação solicitada.

Encaminha-se cópia dos ofícios ao Assessor Contábil para análise e parecer.
Publique-se e cumpra-se.

Piumhí, 22 de novembro de 20Í

REINALDO DOS. REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Camara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da publicação: j ,  ̂ LI— f  20td
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PARECER CONTÁBIL N° 052/2021 

PROJETO DE LEI N° 066/2021

Trata-se o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse 

do valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para reforço do custeio das ações e serviços 

de saúde e dá outras providências”.
Cabe essa Assessoria Contábil analisar a compatibilidade do projeto em discussão com o 

orçamento em execução. Assim, salientamos que o referido projeto está seguindo as diretrizes 
conforme o orçamento para o exercício de 2021.

O procedimento está de acordo com a legislação existente e em conformidade com as regras 
definidas pelo TCEMG.

Neste sentido sou FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo agora, aos 
nobres vereadores o poder da decisão.

Salvo Melhor Juízo.

Piumhi/MG, 24 de Novembro de 2021

)

Flávio Henriq 
Contador CRCi

PROTQCOLÍZAQOTEM

1 M .
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REQUERIMENTO N° 139/2021

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

Os VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, que abaixo subscrevem, vêm 
através do presente requerer de Vossa Excelência, em conformidade o art. 144, § 1o, II c/c art. 164, 
§ 2o, do Regimento Interno desta egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

do Projeto de Lei n° 066/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Autoriza o 
Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências”.

A urgência da deliberação do Projeto de Lei n° 066/2021 em única discussão e votação na 
46a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2021, se faz necessária, tendo em 
vista que o senhor Prefeito Municipal requereu, em conformidade com o art. 40 da Lei Orgânica 
Municipal c/c arts. 127 e 167 do Regimento Interno do Poder Legislativo de Piumhi-MG, a apreciação 
do projeto de lei em regime de urgência.

A urgência se faz necessária, considerando que, após a esperada aprovação desta lei ainda 
são necessários os trâmites burocráticos para assinatura do convénio e transferência dos valores, 
além dos ajustes das partes para cumprimento do convencionado.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.

Sala das Sessões,

Vereador -  Legislatura: 2021/2024

GILVAN ANTONIO DA SILVA
Vereador -  Legislatura: 2021/2024

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br
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JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador -  Legislatura: 2021/2024

wildewéLu s d e OLIVEIRA
Vereador -  Legislatura: 2021/2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador -  Legislatura: 2021/2024

1 3  1  ' t -
FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Vereador -  Legislatura: 2021/2024

JOSÉ ANTÔNIOGAMARGO JÚNIOR
Vereador -  Legr&atura: 2021/2024

JOSE WELINGTON DA SILVA
Vereador -  Legislatura: 2021/2024

SHIRLErELAÍNE GONÇALVES FARIA
Vereadora -  Legislatura: 2021/2024

jPRÕTÕCOU-AOOEM^
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 066/2021

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 082/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa 
no dia 12 de novembro de 2021, e do Parecer Contábil n° 052/2021, referentes ao Projeto de Lei n° 
066/2021 que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos 
mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências”.

Os Vereadores apresentaram o Requerimento n° 139/2021, com o pedido de regime de 
urgência especial do Projeto de Lei n° 066/2021, considerando o pedido de urgência do Chefe do 
Poder Executivo, e que, após a esperada aprovação desta lei ainda são necessários os trâmites 
burocráticos para assinatura do convénio e transferência dos valores, além dos ajustes das partes 
para cumprimento do convencionado.

Diante dos termos ora expostos, determino que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania se manifestem, 
individualmente, para emitir os competentes pareceres, de forma verbal, na 46a Sessão Ordinária, a 
ser realizada no dia 29 de novembro de 2021.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 26 de novembro de 2021\

REINALDOT)OS\REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da Hicpr>nÍhilÍ7ar-an; =££ !  11 !

Data da publicação:  ̂ II V j.Cill
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMH
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Requerimento n° 139 de 2021
Ementa: Requer a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 066/2021.

Votos

Cooperador João Marcos - Sim 
júnior Boi - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim 
Wilde Dentista - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou

Shirley da Educação - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Fabio Tulim - Sim 
Carlinhos Leonel - Sim

Anular Votação

Não

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:

Votos Sim: 8 
Votos Não: 0 
Abstenções: 0 
Votos Não Registrados: 1

Observações

Em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 46a Sessão Ordinária, realizada no dia 29/11/2021. 

O Presidente não vota.

Desenvolvido pelo - j  em software livre e Conteúdo e dados sob licença £ieativ;e.telffiKms.

aberto. 4.0

CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435 

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551

ÚBttnm | Slté |



Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI 5i
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Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 66 de 2021

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do custeio das ações 
e serviços de saúde e dá outras providências.

Votos
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Wilde Dentista - Sim
Fabio Tulim - Sim
Reinaldo Detetive - Não Votou

Gilvan dos Penedos - Sim 
Cooperador João Marcos - Sim 
Carlinhos Leonel - Sim 
Sbirley da Educação - Sim

Anular Votação

Não

O
V

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:
Votos Sim: 8 

Votos Não: 0 
Abstenções: 0 
Votos Não Registrados: 1

Observações

Em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 463 Sessão Ordinária, realizada no dia 29/11/2021. 
O Presidente não vota.

Desenvolvido pelo Interleais em software livre e 

aberto.

Conteúdo e dados sob licença Creative Commons

4.0

CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435 

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551

QpenAPi | Site | Faie Conosco

Atribuir Fonte •• Compartilhar Igual
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 068, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor 
de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde e dá outras 
providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), para a Santa Casa de Misericórdia de Piumhi - MG com a 
finalidade de r e fo r ç o  d o  c u s te io  d a s  a ç õ e s  e  s e n / iç o s  d e  s a ú d e .

Parágrafo Único. Para a transferência da verba que se refere o caput, fica o Poder 
Executivo obrigado a celebrar convénio com a Santa Casa de Misericórdia de Piumhi - MG, a qual 
deverá prestar contas da referida transferência no prazo a ser estabelecido no Termo de Convénio.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da dotação 
orçamentária n° 02.06.0210.302.0012.20.9933.50.41.00 prevista no orçamento em curso.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 30 de novembro de 2021.

REINALDQ̂ OOjS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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- ° íJOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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Ofício n° 233/2021/ADM.GAB.
Piumhi, 30 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 
Interno a Proposição de Lei n° 068, de 30 de novembro de 2021, que "Autoriza o Poder Executivo 
a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do custeio das 
ações e serviços de saúde e dá outras providências”, destinado à Santa Casa de Misericórdia de 
Piumhi. A matéria foi discutida e aprovada em único turno por 8 (oito) votos, na 46a Sessão 
Ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

REINALDO DOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

i PROTOCOLIZADO EM
An i n i iõiy

m .5
___

Horas

CA M UNICIPAL DE PIUMH'

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


5V

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

ê

LEI N. 2.585/2021

Autoriza o Poder Executivo a efetuar o 

repasse do valor de R$300.000,00 
(trezentos mil reais) para reforço do 

custeio das ações e serviços de saúde e dá 
outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o 
valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), para a Santa Casa de Misericórdia 
de Piumhi - MG com a finalidade de r e f o r ç o  d o  c u s t e i o  d a s  a ç õ e s  e  s e r v i ç o s  d e  

s a ú d e .

Parágrafo único. Para a transferência da verba que se refere o 
caput, fica o Poder Executivo obrigado a celebrar convénio com a Santa Casa 
de Misericórdia de Piumhi - MG, a qual deverá prestar contas da referida 
transferência no prazo a ser estabelecido no Termo de Convénio.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão 
à conta da dotação orçamentária n° 02.06.0210.302.0012.20.9933.50.41.00 
prevista no orçamento em curso.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 066/2021

Acuso o recebimento da Lei n.° 2.585/2021, que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços 
de saúde e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 02 de dezembro de 
2021, por meio do Ofício GAB n.° 391/2021.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, verificando sua 
conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o inciso VII do 
art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 
Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 066/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara 
Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, 3 de dezembro de 2021.

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
pubiicado este, no quadro de avisos da Câmara 
MunicipaL Cumprindo assim o que determina a Lei 
O rg â n ic a  Mu n i c i p a l  no seu A r t i g o  72.  

Data da disponibilizaçao: f i l ./  !•*- 

Data da publicação: Qbi

&  ----------
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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 066/2021

Acuso o recebimento da Lei n° 2.585/2021, que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar 

o repasse do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços 

de saúde e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 02 de dezembro de 

2021, mediante despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, conforme 
determina o inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para se proceder à revisão da referida proposição 
sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 6 de dezembro de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

DECLARO, para os devidos fins de direito, «ue to» 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
O r g â n i c a  M u n ic i pa l  no seu A r t i go  72.  

Data da disponibilizaçao: ^
Data da p i^ ^ a r à n '  03 !  JA. A & H■±t
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ATA DA 8a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA.

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, com início às dezessete horas e trinta 
minutos e término às dezoito horas, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, no Plenarinho da 
Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador Carlos Leonel de Oliveira, em observância ao art. 
49, § 4o do Regimento Interno, com a presença dos Veredores: Carlos Leonel de Oliveira, Fábio 
Henrique Novaes e José Welington da Silva, bem como da Assessora Jurídica Dra. Jaqueline 
Aparecida de Souza e do Assessor Contábil Flávio Henrique Borges e ausência justificada dos 
Vereadores João Marcos Macedo Silveira e José Antônio Camargo Júnior, para discussão e análise 
do Projeto de Lei n° 073/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Altera Anexo 
da Lei n° 2.203/2015 que “Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências.” e dá 
outras providências”; Projeto de Lei n° 075/2021, de autoria dos Vereadores João Marcos Macedo 
Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Reinaldo dos Reis Silva e Fábio Henrique Novaes Ferreira, que 
“Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 25 de novembro como o Dia Municipal do 
Doador Voluntário de Sangue e institui a Semana Municipal de Incentivo a Doação de Sangue e dá 
outras providências; Projeto de Lei n° 076/2021, de autoria dos Vereadores João Marcos Macedo 
Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Reinaldo dos Reis Silva e Fábio Henrique Novaes Ferreira, que 
“Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 14 de novembro como o Dia Municipal de 
Prevenção e Combate a Diabetes e dá outras providências"; Procedimento n° 055/2021 -  Denúncia 
n° 005/2021 -  Serviço de Ouvidoria Online da Câmara Municipal de Piumhi -  Atendimento 
Odontológico; Procedimento n° 060/2021 - Denúncia n° 006/2021 -  Serviço de Ouvidoria online da 
Câmara Municipal de Piumhi -  Tráfego de máquina empilhadeira nas ruas da cidade e a revisão das 
seguintes proposições sancionadas: Lei n° 2.565/2021 - Dá nome de Agostinho Mariano da Costa à 
Praça localizada na Comunidade de Penedos, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências; 
Lei n° 2.566/2021 * Dá nome de Escola Municipal Deputado Eurípedes Craide à escola que será 
inaugurada na Rua Dr. José Poppe, esquina com a Rua Helvídio Menezes, Município de Piumhi-MG 
e dâ outras providências; Lei n° 2.567/2021 * Denomina de Diego Santos Galdino a Academia de 
Saúde, situada na rua Rafaela Gonçalves Tomé, 90, Loteamento Residencial Morada do Sol, ba'

mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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Maria Aparecida Ferreira à sede da Secretaria Municipal de Educação a ser inaugurada na Rua 
Agneltina Guimarães, localizada no loteamento Residencial Pérola Negra, Bairro Novo Tempo, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2,569/2021 • Dá nome de Maurício Félix ao 
Hangar Municipal, a ser inaugurado na Rua José Ferreira Menezes, esquina com a Rua Avelino Leite 
de Melo, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 
2.570/2021 - Autoriza o Poder Executivo a efetuar o auxílio no valor de R$28.286,58 (vinte e oito mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), para aquisição de equipamentos - 
Máquinas de Hemodiálise e dá outras providências; Lei n° 2.571/2021 ■ Declara utilidade pública a 
Associação Piumhiense dos Produtores de Artesanato -  APPARTE e dá outras providências; Lei n° 
2.572/2021 - Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 27 de novembro como o Dia 
Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer e dá outras providências; Lei n° 2.573/2021 • Dá nome 
de Edson Hilário da Silva à Rua 02 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.574/2021 - Dá nome de Alexandre Pereira 
Morais à Rua 04 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de 
Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.575/2021 - Dá nome de Rogério Pereira Morais à Rua 
05 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá 
outras providências; Lei n° 2.576/2021 - Dá nome de Maria Afonsina da Costa à Rua 18 localizada 
no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras 
providências; Lei n° 2.577/2021 • Dá nome de Marta Aparecida da Costa à Rua 10 localizada no 
Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. 
Lei n° 2.578/2021 - Dá nome de José de Paula dos Santos à Rua 07 localizada no Loteamento 
Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências. Lei n° 
2.579/2021 - Dá nome de Dra. Virgínia Soares Ferreira à Rua 01 localizada no Loteamento Alphaville, 
Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências. Lei n° 2.580/2021 - Dá 
nome de Enita Martins Costa (Dona luca) à Rua 12 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova 
Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências. Lei n° 2.581/2021 * Dá nome de João 
Júlio de Oliveira Filho (João Pão de Queijo) à Rua 11 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro 
Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. Lei n° 2.582/2021 - Dá nome 
de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, 
no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. Lei n° 2,583/2021 ■ Dá nome de José da Cunh 
a Rua 09 localizada no Loteamento Aiphaviiie, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi
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dá outras providências. Lei n° 2.584/2021 - Dá nome de Rosiane de Oliveira à Rua 19 localizada no 
Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. 
Lei n° 2.585/2021 * Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 
(trezentos mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências. 
(Santa Casa de Misericórdia) e Lei n° 2.586/2021 - Autoriza a concessão de subvenções e dá outras 
providências. (Emenda Emidinho Madeira). Havendo número legal, iniciaram com a apreciação do 
Projeto de Lei n° 073/2021. A Assessoria Jurídica realizou a explanação do referido Projeto e em 
seguida foi apresentado o Parecer dos Relatores João Marcos Macedo Silveira e Fábio Henrique 
Novaes Ferreira favoráveis à tramitação do Projeto, o que foi acompanhado pelos membros presentes 
das Comissões. Em seguida passaram para análise do Projeto de Lei n° 075/2021. A Assessoria 
Jurídica realizou a explanação do referido Projeto e em seguida foi apresentado o Parecer dos 
Relatores José Antônio Camargo Júnior e José Welington da Silva favoráveis à tramitação do Projeto, 
o qual foi acompanhado por unanimidade pelos membros das Comissões. Dando continuidade, 
procederam com a análise do Projeto de Lei n° 076/2021. A Assessoria Jurídica realizou a 
explanação do referido Projeto e em seguida foi apresentado o Parecer dos Relatores José Antônio 
Camargo Júnior e José Welington da Silva favoráveis à tramitação do Projeto, o qual foi acompanhado 
por unanimidade pelos membros das Comissões. Passando para análise do Procedimento n° 
055/2021 -  Denúncia n° 005/2021 -  Serviço de Ouvidoria Online da Câmara Municipal de Piumhi -  
Atendimento Odontológico. A Assessoria Jurídica realizou a leitura e explanação da denúncia 
recebida e em seguida os membros da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania, deliberam em encaminhar cópia do Procedimento à Secretária Municipal de 
Saúde Pública para conhecimento, análise e possível tomada de providências cabíveis, Em seguida, 
procederam a análise do Procedimento n° 060/2021 - Denúncia n° 006/2021 -  Serviço de Ouvidoria 
online da Câmara Municipal de Piumhi -  Tráfego de máquina empilhadeira nas ruas da cidade. A 
Assessoria Jurídica realizou a leitura e explanação da denúncia recebida e em seguida os membros 
da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, deliberam em 
oficiar a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais para proceder a devida fiscalização e logo após, 
arquivamento do procedimento. Por fim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação realizou a 
revisão das seguintes proposições sancionadas, as quais foram aprovadas pelos membros da 
Comissão. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da Comissão de Legislação, Justiçj
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Ref. Projeto de Lei n° 066/2021

Este volume possui 58 páginas (1 a 58v), devidamente numeradas e rubricadas. 

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 55.

Piumhi, 13 de dezembro de 2021.

JULIANA CAROLINADE OLIVEIRA SANTOS
Agente Administrativo
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